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administrador da insolvência, com excepção das referentes à apresenta-
ção de contas e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência; 
d) os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos;

2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em benefício da massa 
insolvente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administra-
dor da insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à 
respectiva impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não 
possam ser impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no 
artigo 125.º, ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada 
improcedente por decisão com trânsito em julgado; b) a extinção da 
instância dos processos de verificação de créditos e de restituição e 
separação de bens já liquidados que se encontrem pendentes, excepto 
se tiver já sido proferida a sentença de verificação e graduação de 
créditos prevista no artigo 140.º ou se o encerramento decorrer da 
aprovação do plano de insolvência, caso em que prosseguem até final 
os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores assim 
o requeiram,no prazo de 30 dias; c) a extinção da instância das acções 
pendentes contra os responsáveis legais pelas dívidas do insolvente 
propostas pelo administrador da insolvência, excepto se o plano de 
insolvência atribuir ao administrador da insolvência competência 
para o seu prosseguimento.

9 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Maria Marques 
Couto. — O Oficial de Justiça, Clarisse Alves.

300529719 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE FRADES

Anúncio n.º 5061/2008

Insolvência pessoa colectiva (Requerida) — Processo: 
132/08.7TBOFR

Requerente: Américo José Rodrigues Pinheiro
Insolvente: Fradiplás-Soc. Transformadora de Plásticos, SA 
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados.
No Tribunal Judicial de Oliveira de Frades, no dia 14-07-2008, pelas 

15:30 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor:

FRADIPLÁS — Soc. Transformadora de Plásticos, S. A., NIF 
504539388, com sede na Zona Industrial, Apartado 67, Lote 10, 3684-
909 Oliveira de Frades.

É administrador da devedora: Luis Henrique Barros Quintã, residente 
em Vale de São Pedro, Oliveira de Frades, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado José Augusto Machado 
Ribeiro Gonçalves, com domicílio na Avenida Dr. Lourenço Peixinho, 
15, 3.º G, 3800-164 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores da insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores da insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno, artigo 36.º/i do CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital, artigo 128.º/2 do 
CIRE, acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência, 
artigo 128.º/3 do CIRE.

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar, artigo 128.
º/1 do CIRE:

A proveniência do crédito, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30-10-2008, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados, do artigo 72.º/6 do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias, artigo 42.º do CIRE, e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
artigos 40.º e 42 do CIRE.

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do CPC, artigo 24.º/2/c do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais, artigo 9.º/1 do CIRE.

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência.
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor, artigo 192 do CIRE.

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Juiz , artigo 193.º do CIRE.

15 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Deolinda Costa. — O 
Oficial de Justiça, Paula Marques.

300548195 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Anúncio n.º 5062/2008

Processo: 287/08.0TBOVR
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Elaborados Finsiterre, S. L.
Devedor: Júlia Lopes Azevedo, Unipessoal, Lda.

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos 
de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Ovar, 3.º Juízo de Ovar, no dia 04 -07 -2008, 
ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor:

Júlia Lopes Azevedo, Unipessoal, Lda., NIF 506174263, Endereço: 
Zona Industrial de Ovar, Rua de Moçambique, Ovar, 3880 -000 Ovar, 
com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Conceição Santos, Endereço: R S. Nicolau 2, Sl 102 — 1.º, 
4520 -248 Santa Maria da Feira.

São administradores do devedor:
António Manuel Tavares da Silva, com domicílio ora fixado na Zona 

Industrial de Ovar, Rua de Moçambique, 3880 Ovar.
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.
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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

7 de Julho de 2008. — O Juiz de Direito, Vânia Aguiar Vilas -Boas. — 
O Oficial de Justiça, Emília Sousa.

300543261 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 5063/2008

Processo: 3003/06.8TBPNF
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Credor: Iracema Ferreira Mendes da Silva
Insolvente: Confecções Ricardo & Manuel, L.da,
Confecções Ricardo & Manuel, L.da, NIF — 501574913, Endereço: 

Lugar do Cepo, Termas de São Vicente, 4560 -000 Penafiel
Administrador da insolvência: Dr. Pedro Pidwell, com Endereço: R. 

Gustavo Ferreira Pinto Basto, 43 -1.º Dto, 3810 -119 Aveiro

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência dos bens da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: artigo. 232.º, n.º 2 do CIRE.
14 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Susana Santos Silva. — O 

Oficial de Justiça, Glória Leal.
300546964 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 5064/2008
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência 3157/08.9TBVFR
No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 1.º Juízo Cível de Santa 

Maria da Feira, no dia 15-07-2008, pelas 17,30 horas, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do devedor:

RODIFEIRA, Transportes, L.da, NIF — 503850330, Endereço: Rua 
da Alegria, 95, Espargo, 4520-000 Espargo VFR com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Vítor Manuel Vieira Ferreira, Desconhecida ou sem Profissão, estado 

civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos), nascido(a) em 28-09-
1968natural de Portugal, concelho de Soure, freguesia de Vinha da Rai-
nha [Soure], nacional de Portugal, NIF — 186080492, BI — 9349604, 
Endereço: Rua da Alegria, 95, 4520-000 Espargo VFR, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Maria Joana da Cunha Dias Flores de Andrade, NIF 107227304, 
Endereço: Rua Santa Catarina, 951, 2.º C., 4000-000 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 02-10-2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Juiz ( artigo 193.º do CIRE).

16 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Cristina Guedes da 
Costa. — O Oficial de Justiça, Paula Vieira.

300553532 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 5065/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
n.º 3400/08.4TBVFR

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência
No Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, 3.º Juízo Cível de Santa 

Maria da Feira, no dia 08 -07 -2008, às 17H00, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Brandinhães Imobiliária, L.da, NIF — 503928640, Endereço: Rua 
Central de Goda, 324, 4535 -000 Mozelos

com sede na morada indicada.




